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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 023/99.

DENoMTNA vra púsr,rca

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, Decreta:

Art 19 - Passa a denominar-se 'RUA LINDORICO
GUERRA', a rua 6, do Conjunto Habitacional "Residencial Casa de Pedra".

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do mês de
novembro de mil novecentos e noventa e nov

MARCO CORDEIRO BALDOQUE
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAT, DE CoNGONHAS - MG
CIDADE DOS PROF'IiTAS

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

LINDORICO GUERRA, nasceu em Congoúas, no día 22 de
março de 1914, falecendo em l0 dejúho de 1996.

Aprendeu a profissão de PEDREIRO com o rei da pedra seca

Alfredo Guerr4 que era descendende de Portugús.

Casou-se em 1937 com Judith Alves Guerra com quem teve ll
filhos, sendo nove ainda üvos (quaúo homens e cinco múheres), todos maiores e já
casados.

Trabalhou parâ a empresa do alernâo A. Thum, e em 1946 tal
companhia foi emcarnpada pela Cia. Siderurgica Nacional, Lindorico trabalhou
entilo na CSN a paúir de 1952, sernpre como pedreiro, pau pÍúa toda obr4
caprichoso, vagôroso mas, perfeccionista.

Aprendeu a tocaÍ Sax reto e Sax si bemol (cachimbinho) e

fonnou um mini-jazz sob o paúocínio do Clube Ideal, onde tocou até o ano de 1960,

tendo sido membro da Banda Seúor Bom Jesus e figurante por mútos anos da
nossa Semana §anta.

Foi um exemplo üvo para todo mundo. Perfeccionista e

criativo, pai amoroso e dedicado, tabalhador cumpridor de seus deveres e bom
marido.

MARCO CORDETRO BALDOQLIE
Vercgdor
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADI.] T)OS PROI.-I.],TAS

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos flns, que a rua 6, do Conjunto
Habitacional "Residencial Casa de Pedra", não recebeu outra
nominação até a presente data, conforme consta nos arquivos da
Câmara Municipal.

Câmara Municipal, aos trinta dias
novembro de mil novecentos e n;venta e nove.

Heloisa nrargá]rYâàie Freitas Souza
o}Ir,'Legislativo

do mês de
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFETAS

MU,v

?
Ç

Congonhas, 30 de novembro de 1999.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo ú 023199 - Denomina Via Pública (Rua
Lindorico Guerra).

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo üsando alterar denominação
de üa e logradouro público.

A Lei Orgânica em seu artigo 70, inciso X)CX, dá competência
privativa à Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios
municipais, üas e logradouros públicos.

Quanto a iniciativa do projeto em referênci4 não há nenhuma
ilegalidade, bem como não existe ücio de competência.

Este é o meu parecer, smj.

ú
ADRIANO MELILLO

Procurador Geral do Legislativo

Comissões:
)í- Legislação, Justiça e Redação.
' - Tributação, Finanças e Orçamento.
' - Saúde e Assist. Social.
' - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

§'- Obras e Serviços Públicos.
' - Proteção ao Meio Ambiente.
' - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor.
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Câmara Municipal de Congonhas 0r
Cidodê dos PÍofetos

Congonhas, MG, 2 de dezembro de 1.999.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo
no 023/99
DENoMTNA vn púBLtcA

RELATORIO

A proposição apresentado pelo Vereador Marco Antonio
Cordeiro, na forma de Projeto de Decreto Legislativo, propõe nominar via
pública no 6, localizada Gonjunto Habitacional Residencial Casa de Pedra.

Ficou constatado, através da declaração firmada pela
OÍicial do Legislativo, que referida via pública encontra-se sem nominação
especíÍica.

Nenhuma norma regimental foi ignorada.

O Projeto é legal e constitucional.

Sou peIaAPROVAÇÃO.

Esteéomeuparec
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Câmara Municipal de Congon
Cidode dos PÍoÍetos

Congonhas, MG, 3 de dezembro de 1.999.

A
comissão de OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo
no 023/99
DENOMINA VlA PÚBLrcA

RELATORIO

A matéria obedece trâmite regular, tendo recebido parecer
de legalidade e constitucionalidade na Comissão Permanente de Legislação,
Justiça e Redação Final.

A proposta é justa e oportuna e presta-se a homenagear a
memória do "Sr. Lindorico Guerra" e estende-se a sua grande família que faz
parte de nossa comunidade.

Sou pela APROVAÇÃO.

Estêéomeuparecêr.

Vereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Relator
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A proposição vem em forma de Decreto Legislativo,
sendo de autoria do Vereador Marco Antonio Cordeiro e objetiva denominar
a Rua 6, do Conjunto Habitacional Residencial Casa de Pedra, que passará a
"RUA LINDORICO GUERRA".
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROI-I'TAS

REQUERIMENTO
cMc/234/99

Exma SÉ
DÉ Elaine Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Câmara Municipal

O Vereador que o presente subscrevê, observadas as
disposições regimentais, ouvido o Plenário, requer a V.Exa a inclusão em
PAUTA para discussão e votação única do Projeto de Decreto Legislativo no
023/99, na reunião ordinária do dia 07 de dezembro.

Câmara Municipal, 07 de dezembro de 1.999.

Vereador MARCO ANTONIO CORDEIRO

CAMÂRA MUNICIPAL OÉ CONGONHA§
APROVÂDO POR
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

DECRETO LEGISLATIVO NS 316/99.

DENOMINA VIA PUBLTICA

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, Decreta:

Ârt. lg - Passa a denominar-se 'RIJA LINDORICO
GUERRA", a rua 6, do Conjunto llabitacional "Residencial Casa de Pedra".

Art. 29 - Este Decreto enhará em ügor na data de sua
publicação.

AÍ. 3S - Revogam-se as disposições em contriírio.

Câmara Municipal de Congoúas, aos nove dias do mês de
dezembro de mil novecentos e noventa e nove.

---

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta
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